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Fitbank Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 13.203.354/0001-85

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Valores expressos em R$mil
Relatório da Administração

Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis, acompanhadas das notas explicativas e do relatório do auditor independente, correspondentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. O exercício de 2024 representou um marco significativo na trajetória de consolidação 
e crescimento do Fitbank, confirmando a robustez do nosso modelo de negócio e o alinhamento estratégico entre governança corporativa, eficiência operacional e investimento em tecnologia proprietária. Alcançamos mais de R$ 130 bilhões em volume financeiro processado, com mais de 1 bilhão de transações realizadas ao longo do exercício 
e uma base de mais de 160 clientes B2B e B2B2C. Em comparação com 2023, registramos um crescimento expressivo de 48% na receita bruta, que superou R$ 143 milhões, enquanto o lucro líquido atingiu R$ 20,9 milhões, representando uma expansão de 147% em relação ao exercício anterior. O EBITDA foi de R$ 36,3 milhões, com uma 
margem de 28%, refletindo disciplina na alocação de recursos e eficiência na execução operacional. Em alinhamento com nossa estratégia de inovação e autonomia tecnológica, destacamos os investimentos realizados em tecnologia durante o exercício, com ênfase no desenvolvimento e evolução contínua do nosso core proprietário e novas 
soluções para na gestão de contas e transações financeiras. Em 2024, foram aplicados R$ 23,5 milhões nesse eixo estratégico, reforçando a infraestrutura tecnológica que sustenta nossas operações reguladas, plataformas de pagamento e soluções de banking-as-a- service. A empresa segue firme no seu plano de expansão de negócios. 
Para os próximos exercícios, vislumbramos alto potencial de capilaridade e expansão em todo o território nacional e em mercados internacionais estratégicos. Nossas soluções, arquitetura tecnológica e posicionamento como parceiro de infraestrutura financeira nos colocam em posição diferenciada para atender tanto instituições tradicionais 
quanto fintechs e plataformas digitais. Reiteramos nosso compromisso com a governança, a transparência e a inovação contínua, agradecendo aos nossos acionistas, clientes, parceiros e colaboradores pela confiança e dedicação ao longo de 2024.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: O Fitbank Instituição de Pagamento S/A 
(denominada “Sociedade”), iniciou suas atividades em 12/01/2011, e 
tem como objeto social principal a atuação como instituição de 
pagamento, podendo realizar, como atividade principal, toda e 
qualquer transação de pagamento, abrangendo o ato de pagar, de 
aportar, de transferir ou de sacar recursos, de gerir conta de 
pagamento e de emitir instrumento de pagamento, independentemente 
de quaisquer obrigações subjacentes entre o pagador (pessoa natural 
ou jurídica que autoriza a transação de pagamento) e o recebedor 
(pessoa natural ou jurídica que é o destinatário final dos recursos de 
uma transação de pagamento). Em 03/05/2021 foi publicado no Diário 
Oficial da União a autorização dada pelo Banco Central do Brasil do 
funcionamento como instituição de pagamento, na modalidade 
emissor de moeda eletrônica. Em 24/10/2024, houve reunião  
de Assembléia Geral Extraordinária de acionistas onde foi  
aprovada a alteração do nome empresarial da Sociedade para  
“Fitbank Instituição de Pagamento S.A.”. 2. Apresentação das 
Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras estão 
sendo apresentadas conforme determinado pela Resolução BCB nº 02 
de 12/08/20, emitida pelo Banco Central do Brasil, sendo assim, o 
Balanço Patrimonial ao final do período corrente deve ser comparado 
com o Balanço Patrimonial do final do exercício social imediatamente 
anterior; e as demais demonstrações devem ser comparadas com as 
relativas aos mesmos períodos do exercício social anterior para as 
quais foram apresentadas. A Administração da Instituição declara de 
forma explícita e sem reservas, que as Demonstrações financeiras 
estão em conformidade com a regulamentação emanada do CMN - 
Conselho Monetário Nacional e do BCB - Banco Central do Brasil, bem 
como, que é responsável pelo conteúdo dos documentos contidos 
neste arquivo, e por consequência, pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotada no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorções.  
A Administração avaliou a capacidade da Instituição em continuar 
operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos 
para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a 
administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material 
que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de 
continuar operando. Assim, estas demonstrações financeiras de 
Instituição foram preparadas com base no pressuposto da 
continuidade. A autorização para conclusão destas demonstrações 
financeiras e sua divulgação a terceiros, inclusive a Auditoria Externa, 
foi dada pela Diretoria do Fitbank em 03/04/2025. A moeda funcional 
da Sociedade é o Real (R$), e as demonstrações financeiras estão 
apresentadas em milhares de Reais, exceto quando indicado.  
3. Novas Normas Emitidas com Vigência Futura: As normas e 
interpretações relacionadas abaixo, aplicáveis a Instituição, entrarão 
em vigor a partir de 01/01/2025. Em 22/03/2023, o Banco Central do 
Brasil emitiu a Resolução BCB nº 352/2023, que trata da classificação, 
mensuração e divulgação de instrumentos financeiros pelas 
instituições de pagamento. Essa regulamentação entra em vigor a 
partir de 01/01/2025 e impactará a estrutura contábil das instituições 
de pagamento. A FitBank realizou uma avaliação preliminar dos 
impactos da Resolução e concluiu que nenhum ajuste nas 
demonstrações financeiras de 2024 foi necessário, visto que a norma 
ainda não estava vigente para o período base das demonstrações 
financeiras. A partir de 2025, a FitBank implementará as diretrizes da 
Resolução BCB nº 352/2023, promovendo ajustes na classificação e 
mensuração de ativos e passivos financeiros. O impacto exato dessas 
mudanças será analisado e divulgado nas demonstrações financeiras 
do próximo exercício. A adoção da Resolução BCB nº 352/2023 
aprimorará a transparência e a governança financeira da FitBank, 
fortalecendo sua adequação regulatória e a qualidade da informação 
contábil divulgada. Ajustes nos passivos financeiros estão em 
andamento para garantir plena conformidade com as diretrizes do 
Banco Central do Brasil a partir de 01/01/2025. a) Impacto Contábil 
da Adoção da Resolução BCB nº 352/2023: A Resolução BCB nº 
352/2023 entrou em vigor a partir de 01/01/2025 e estabelece 
mudanças na classificação e mensuração de ativos e passivos 
financeiros das instituições de pagamento. O FitBank está conduzindo 
análises para quantificar os impactos da adoção dessa norma. Embora 
os estudos ainda estejam em andamento, espera-se que os principais 
efeitos contábeis incluam: - Reclassificação dos ativos financeiros 
conforme os novos critérios de mensuração (Custo Amortizado, Valor 
Justo pelo Resultado e Valor Justo pelo Patrimônio Líquido).  
- Segregação mais detalhada dos passivos financeiros, especialmente 
os relacionados a moeda eletrônica e depósitos de clientes. - Adoção 
do modelo de Perdas Estimadas com Crédito de Liquidação Duvidosa 
(PECLD), que pode impactar a provisão para créditos de liquidação 
duvidosa. - Ajustes retrospectivos nas demonstrações financeiras, 
conforme exigido pela norma. Os impactos contábeis exatos serão 
mensurados e divulgados nas demonstrações financeiras de 2025.

Efeito da 
Adoção da

Saldo 
Ajustado

Grupo
Saldo em 

31/12/2024
Resolução 

352/2023
em 

01/01/2025
Ativos Financeiros 735.599 (1.035) 734.564
Passivos Financeiros (651.456) – (651.456)
Patrimônio Líquido (84.143) 1.035 (83.108)
4. Principais Práticas Contábeis: As práticas contábeis descritas 
abaixo foram aplicadas consistentemente para todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações financeiras. a) Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalente de caixa são 
representados por disponibilidades em moeda nacional e estrangeiras, 
cujo vencimento das operações na data de efetiva aplicação seja igual 
ou inferior a 90 dias, e apresentam risco insignificante de mudança  
de valor justo, que são utilizados pela FitBank para gerenciamento  
de seus compromissos de curto prazo. 4.b) Títulos e valores 
mobiliários: Os títulos e valores mobiliários são avaliados e 
classificados de acordo com os critérios estabelecidos pela Circular 
BACEN nº 3.068/01, nas seguintes categorias: (i) Títulos para 
negociação - são os títulos e valores mobiliários adquiridos com o 
propósito de serem ativa e frequentemente negociados. Esses títulos 
apresentam seu valor de custo atualizado pelos rendimentos 
incorridos até as datas dos balanços e ajustado pelo valor de mercado, 
sendo esses ajustes registrados à adequada conta de receita ou 
despesa no resultado do período. (ii) Títulos mantidos até o 
vencimento - títulos adquiridos com a intenção e capacidade financeira 
para sua manutenção em carteira até o vencimento. São registrados 
pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em 
contrapartida ao resultado do período. Nesta categoria, os títulos não 
são ajustados ao seu valor de mercado. Para os títulos reclassificados 
para esta categoria, o ajuste de marcação a mercado é incorporado ao 
custo, sendo contabilizados prospectivamente pelo custo amortizado, 
usando o método da taxa efetiva de juros. (iii) Títulos disponíveis para 
venda - títulos que não se enquadram para negociação nem como 
mantidos até o vencimento. São ajustados pelo seu valor de mercado 
em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos 
dos efeitos tributários. Em 31/12/2024, a Sociedade classifica os 
títulos próprios na categoria descrita no item (iii) e não possuía 
instrumento financeiro derivativo. O valor de mercado dos instrumentos 
financeiros, quando aplicável, é calculado com base em preços de 
mercado. Assim, quando da liquidação financeira destas operações, 
os resultados poderão ser diferentes das estimativas. Os instrumentos 

financeiros são negociados de forma ativa e frequente cujos preços 
baseiam-se em fontes de informações independentes em consonância 
com a Resolução do CMN nº 4.277/13. c) Ativos e passivos 
circulantes e não circulantes: Demonstrados pelos valores de 
realização e/ou exigibilidade, incluindo os rendimentos, os encargos e 
as variações monetárias ou cambiais auferidos e/ou incorridos até as 
datas dos balanços, calculados “pro rata” dia e, quando aplicável, o 
efeito dos ajustes para reduzir o custo de ativos ao seu valor de 
mercado ou de realização. Os ativos são demonstrados pelos valores 
de realização e os passivos pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
incluindo, se aplicáveis, os rendimentos, encargos e variações 
monetárias correspondentes. Os saldos realizáveis e exigíveis  
em até 12 meses são classificados no ativo e passivo circulante, 
respectivamente. d) Imobilizado de uso e intangível: O Imobilizado 
de Uso está contabilizado ao custo de aquisição e a depreciação foi 
calculada pelo método linear, com base em parâmetros e taxas 
estabelecidos pela legislação tributária. O Intangível está representado 
por “Software”, representando os valores acumualdos incorridos em 
sua produção própria e melhorias contínuas até estarem prontos para 
suportar as operações da atividade fim da Instituição e regulatórios. 
Esses custos são amortizados durante a vida útil estimada dos 
softwares de cinco anos. e) Depósitos: Os depósitos em conta de 
pagamento referem-se às emissões de moeda eletrônica pré-paga em 
nome dos clientes, através de saldos carregados nas contas de 
pagamento da Fitbank e disponíveis para utilização ou saque 
conforme NE 13. f) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a 
Sociedade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada)  
em consequência de um evento passado, é provável que benefícios 
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma 
estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita.  
As contingências são reconhecidas em conformidade com o CPC 25 
- Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. g) Apuração 
de resultado: As receitas são reconhecidas na extensão em que for 
provável que benefícios econômicos serão gerados para a Sociedade 
e quando possa ser mensurada de forma confiável. A receita é 
mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida, 
excluindo descontos, abatimentos e impostos. As despesas são 
reconhecidas pelo regime de competência. h) Resultado recorrente e 
não recorrente: A Instituição considera como recorrentes e não 
recorrentes os resultados oriundos e/ou não, das operações realizadas 
de acordo com as atividades típicas da Instituição. Além disto, a 
Administração considera como não recorrentes os resultados que não 
estejam previstos para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. 
i) Uso de estimativas contábeis: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação utilizadas 
nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na 
preparação das demonstrações financeiras foram baseadas em 
fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado 
nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem o valor justos dos ativos e passivos 
financeiros, assim como da análise dos demais riscos para 
determinação de outras provisões. 4.j) Impostos de renda, 
contribuição social, PIS e COFINS: • Imposto de renda e 
contribuição social: As despesas de imposto de renda e contribuição 
social do exercício compreendem os impostos correntes e diferidos, e 
são calculados com base nas alíquotas efetivas do imposto de renda e 
da contribuição social sobre o lucro líquido ajustado nos termos da 
legislação vigente. A compensação de prejuízos fiscais e de base 
negativa da contribuição social está limitada a 30% do lucro tributável. 
Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do 
resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados com 
itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente. A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda 
e a contribuição social que são calculados com base nos resultados 
tributáveis (lucro ajustado), às alíquotas aplicáveis segundo a 
legislação vigente sendo: 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder 
a R$ 20 sobre as bases de apuração mensal para o imposto de renda 
e 9% para a contribuição social. Portanto as adições ao lucro contábil 
de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou exclusões de 
receitas, temporariamente não tributáveis, consideradas para 
apuração do lucro tributável corrente geram créditos ou débitos 
tributários diferidos. • PIS e COFINS: As despesas com Pis e Cofins 
são calculados sobre as receitas sendo as alíquotas de 1,65% e 7,6% 
respectivamente para as receitas de faturamento e outras receitas 
operacionais; e, de 0,65% e 4% respectivamente para as receitas 
financeiras. k) Perda por redução ao valor recuperável de ativos 
não financeiros: Um ativo está desvalorizado quando seu valor 
contábil excede seu valor recuperável. De acordo com a Resolução 
BCB n° 120, de 27/7/2021, que dispõe sobre procedimentos aplicáveis 
no reconhecimento, mensuração e divulgação de perdas em relação 
ao valor recuperável de ativos (impairment), a Instituição testa, no 
mínimo anualmente, o valor recuperável dos seus ativos, sendo 
reconhecidas no resultado do exercício as eventuais perdas apuradas. 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos  
ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Observado 
esse regramento, no exercício encerrado em 31/12/2024 não 
ocorreram perdas relacionadas com o valor recuperável de ativos.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2024 31/12/2023
Bancos - Conta Movimento 15.792 9.463
Reservas livres - Banco Central 29 10
Total 15.821 9.473
Recursos originados das atividades operacionais da Instituição, 
aplicados financeiramente para uso imediato, em atividades ligadas ao 
seu objeto social. 6. Títulos e valores mobiliários:

31/12/2024 31/12/2023

Circulante
Valor 

do Custo
Saldo 

Contábil
Valor 

do Custo
Saldo 

Contábil
Vinculados a Prestação
 de Garantias 9.624 9.624 5.982 5.982
Certificado de
 Depósito Bancário 9.624 9.624 5.982 5.982

12.521 12.521 2.754 2.754
LFT - Letras financeiras
 do tesouro 12.521 12.521 2.754 2.754
Total 22.145 22.145 8.736 8.736
Recursos próprios circulantes, vinculados a prestação em garantias 
(expansão das operações com cartão), parte aplicados em Instituições 
Financeiras que operam no mercado financeiro nacional e que 
possuem baixo risco de crédito, remuneradas por renda fixa, e parte 
aplicados em títulos públicos atrelados a taxa SELIC.
7. Relações interfinanceiras:

31/12/2024 31/12/2023
Valor 

do Custo
Saldo 

Contábil
Valor 

do Custo
Saldo 

Contábil
Aplicação interfinanceira
 de Líquidez 745 745 3.183 3.183
Relações
 Interfinanceiras (1) 611.220 611.220 356.283 356.283
Total 611.965 611.965 359.466 359.466

Balanço Patrimonial
Ativo NE 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 672.644 392.077
Disponibilidades 5 15.821 9.473
Instrumentos Financeiros 638.847 371.088
Aplicação interfinanceira de líquidez 7 745 3.183
Títulos e valores Mobiliários 6 22.145 8.735
Relações Interfinanceiras 7 611.220 356.283
Rendas a receber 8 4.738 2.886
Outros ativos 17.976 11.516
Outros créditos - Diversos 9 17.966 11.429
Despesas antecipadas 10 87
Não circulante 64.818 52.363
Investimentos 10 19.661 20.695
Particip. Coligadas/controladas: no país 19.661 20.695
Imobilizado de uso 11 4.166 4.805
Outras imobilizações de uso 7.744 7.191
(Depreciação acumuladas) (3.578) (2.386)
Intangível 12 40.992 26.862
Ativos intangíveis 61.549 38.035
(Amortização acumulada) (20.558) (11.173)
Total do ativo 737.462 444.440

Passivo NE 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 645.548 372.734
Instrumentos financeiros 596.663 344.561
Depósitos 13 590.293 343.423
Obrigações por empréstimos 
 e repasses 14 6.370 1.138
Outros passivos 15 48.885 28.173
Fiscais e previdenciárias 1.782 1.512
Diversas 47.103 26.661
Não circulante 8.752 9.395
Instrumentos financeiros 8.752 9.395
Obrigações por empréstimos e repasses 14 8.752 9.395
Patrimônio líquido 83.162 62.311
Capital: 68.210 68.210
De domiciliados no país 17.a 55.269 55.269
De domiciliados no exterior 17.a 12.941 12.941
Reservas de capital 2.400 2.400
Reserva legal 17.b 1.046 –
Reserva especial de lucros 17.b 11.498 –
Ajustes de avaliação patrimonial 8 (1)
Lucros/(prejuízos) acumulados – (8.298)
Total do passivo e patrimônio líquido 737.462 444.440

Demonstração de Resultado do Exercício
NE 2° sem. 31/12/24 31/12/23

Receita Bruta 75.682 143.604 96.951
Receita de Prestações de Serviços 18 47.884 95.270 68.742
Receita Interfinanceira 19 27.798 48.333 28.209
[-] Impostos 20 6.748 13.070 9.083
[=] Receita Líquida 68.935 130.534 87.868
[-] Custo dos Serviços 34.483 55.328 51.506
Execução de Serviços 
    em Tecnologia 21 25.866 39.631 36.458
Serviços com o Sistema Financeiro 22 1.683 3.050 1.778
Depreciação e Amortização 23 6.889 11.611 7.046
Outros 45 1.036 6.224
[=] Lucro Bruto 34.452 75.205 36.362
[+/-] Receitas/Despesas
    Operacionais 23.861 51.139 24.737
[+] Equivalência Patrimonial 1.767 (1.438) 2.554
Despesas com Pessoal 24 8.917 17.761 12.165
Despesas Operacionais 25 12.878 28.473 3.244
Despesas com Serviços
    Especializados 26 1.936 2.959 3.447
Outras 1.897 3.384 3.327
[-] Lucro Operacional 10.591 24.066 11.625
[+] Outras Receitas Operacionais
    não recorrentes 827 827 –
[-] Outras Despesas Operacionais
    não recorrentes 18 186 62
[=] Lucro Antes das Financeiras 11.400 24.708 11.564
[+-] Resultado Líquido Financeiro 682 334 58
(+) Receita Financeira 1.342 2.125 809
(-) Despesa Financeira 660 1.791 751
[-] LAIR 12.082 25.041 11.622
[-] CSLL 27 343 1.116 840
[-] IR 27 918 3.001 2.291
[=] Lucro Líquido 10.821 20.924 8.490
EBITDA 18.289 36.319 18.610
N° de ações: 389.593 389.593 389.593
Lucro/(Prejuízo) por ação: R$ 28 R$ 54 R$ 22

Demonstração de Fluxo de Caixa

Fluxos de caixa das 2° sem. 31/12/2024
Reapresentado 

31/12/2023
 atividades operacionais
Lucro líquido/(prejuízo)
 dos semestres/exercício 10.821 20.924 8.490
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciações/amortizações/
 perdas valor recuperável 7.924 12.646 7.046
Provisão para outros créditos
 de liquidação duvidosa (526) 125 429
Ajustes de avaliação
 patrimonial 10 (73) –
Resultado Equivalência
 Patrimonial (1.767) (1.438) –

16.463 32.186 15.965
Variação de Ativos
 e Obrigações (1.405) (3.158) (573)
(Aumento) redução em instrumentos
 financeiros ativos (1.302) (11.096) 168.321
(Aumento) redução
 de outros ativos (170.257) (263.249) (340.242)
Aumento (redução) em
 instrumentos financeiros 
  passivos 149.563 246.870 158.626
Aumento (redução)
 em outros passivos 20.591 24.317 12.722
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 15.058 29.027 15.392
Fluxos de caixa das atividades
 de investimento
Inversões em: Investimentos – (3.203) (10.219)
Imobilizado de uso (378) (553) (120)
Inversões líquidas
 no intangível (13.059) (23.514) (15.736)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimento (13.437) (27.270) (26.075)
Fluxos de caixa das atividades 
 de financiamento
Recebimento pela
 integralização de capital – – 8.999
Captação/(Pagamento)
 de empréstimos (2.285) 4.590 9.545
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento (2.285) 4.590 18.544
Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (664) 6.347 7.861
Caixa e equivalentes
 de caixa no início 16.485 9.473 1.612
Caixa e equivalentes
 de caixa no fim 15.821 15.821 9.473

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido

Capital 
Social

Reservas 
de Capital

Reserva 
Legal

Reserva 
Especial 

de Lucros

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial
Lucros/ 

Prejuízos
Total 

acumulados
Saldo em 31 de dezembro de 2022 59.211 2.400 – – (1) (12.213) 49.397
 Resultado do Exercício – – – – – 8.490 8.490
 Ajuste de Exercício Anteriores – – – – – (4.575) (4.575)
 Aumento de Capital 8.999 – – – – – 8.999
Saldo em 31 de dezembro de 2023 68.210 2.400 – – (1) (8.298) 62.311
Mutações do Exercício 8.999 – – – – 3.915 12.914
Saldo em 31 de dezembro de 2023 68.210 2.400 – – (1) (8.298) 62.311
 Resultado do Exercício – – – – – 20.924 20.924
 Ajuste de Avaliação Patrimonial – – – – 10 (83) (73)
 Constituição da reserva legal (5%) – – 1.046 – – (1.046) –
 Destinação provisória - saldo remanescente – – – 11.498 – (11.498) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 68.210 2.400 1.046 11.498 9 – 83.162
Mutações do Exercício – – 1.046 11.498 10 8.298 20.851
Saldo em 30 de junho de 2024 68.210 2.400 505 1.300 (2) – 72.413
 Resultado do Semestre – – – – – 10.821 10.821
 Ajuste de Avaliação Patrimonial – – – – 10 (83) (73)
 Constituição da reserva legal (5%) – – 541 – – (541) –
 Destinação provisória - saldo remanescente – – – 10.280 – (10.280) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 68.210 2.400 1.046 11.580 8 (83) 83.162
Mutações do segundo Semestre 2024 – – 541 10.280 10 (83) 10.749

(1) Recursos oriundos de depósitos de clientes, provenientes dos 
contratos de serviços de pré-pagamentos e ou realização de 
operações financeiras, como transferências, pagamentos de contas e 
outras operações previstas contratualmente com a Instituição, 
mantidas em moeda eletrônica e vinculados ao Banco Central do 
Brasil, remunerados pela taxa Selic, conforme regulamentação 
vigente, Resolução CMN 4.282/2013 e a Res. n° 89 de 22/04/2021, 
que dispõem sobre a necessidade de segregação e aplicação de 
recursos de terceiros.
8. Rendas a receber: 31/12/2024 31/12/2023
Serviços prestados a receber 5.997 4.020
Riscos de rendas a receber e outros créditos 1.259 1.134
Total 4.738 2.886
Recursos a receber de clientes, oriundos de prestação de serviços de 
atividades ligadas ao seu objeto social. 9. Outros ativos:
Circulante 31/12/2024 31/12/2023
Outros Créditos - Diversos
Adiantamentos e antecipações 6.402 30
Caução do aluguel 287 287
Impostos e contribuições a compensar 2.693 2.941
Valores a receber de sociedade ligada 8.483 8.128
Depósito Judicial - Recursos Trabalhistas 102 43
Total 17.966 11.429
Os valores a receber de sociedade ligada representa os montante 
emprestados a empresa do grupo (EasyC) que poderão ser 
convertidos em capital. Os demais valores classificados no grupo 
outros créditos, são recursos que serão convertidos em benefícios de 
caixa a seu tempo. 10. Investimentos: Recurso aplicado na aquisição 
do controle societário da Easyc Serviços Financeiros SA datada em 
21/05/2022 no montante de R$ 20,695 milhões com o objetivo de 
expandir as operações do Fitbank, agregando sinergias e estratégias. 
Conforme as normas contábeis vigentes, a Instituição realizou o teste 
de impairment do investimento para avaliar a recuperação do valor 
contábil registrado. O teste foi conduzido em conformidade com o CPC 
01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos e a resolução do 
BCB nº 33 de 29/10/2020, e teve como base o valor de mercado da 
Easyc Holding S.A, calculado a partir de fluxos de caixa projetados e 
descontados a valor presente. Em 2024, foi amortizado o valor 
correspondente a 5% do Ágio da operação (R$ 1.035).
11. Imobilizado de uso:

Taxa de 
Depre- 
ciação

31/12/2024 31/12/2023

Imobilizado de Uso Custo

Depre- 
ciação e 
Amorti- 

zação
Líqui- 

do Líquido
Instalações 10% 451 (148) 303 325
Móveis e equipa-
 mentos de uso 10% 2.202 (605) 1.597 1.503
Processamento
 de dados 20% 2.840 (1.494) 1.346 1.629
Sistema de segurança 10% 165 (45) 120 132
Benfeitorias em
 imóveis de terceiros 20% 2.086 (1.286) 800 1.217
Total 7.744 (3.578) 4.166 4.805
Recursos aplicados no ativo imobilizado referem-se aos investimentos 
para suportar as operações da Instituição. Registrados pelo custo de 
aquisição ou construção, deduzido das depreciações ou amortização 
acumuladas. A composição e os critérios de contabilização segue as 
normas contábeis estabelecidas pelo CPC 27 - Ativo imobilizado e 
Res. BCB n° 6/2020. Realizado o teste de impairment considerando o 
valor de reposição a mercado dos ativos no estado que se encontram. 
Não houve necessidade do reconhecimento de perdas.
12. Intangível:

Taxa de 
Depre- 
ciação

31/12/2024 31/12/2023

Custo
Depreciação 

e Amortização Líquido Líquido
Software 20% 61.549 (20.558) 40.992 26.862
Total 61.549 (20.558) 40.992 26.862
Recursos (gastos diretamente atribuídos, como mão de obra, licenças 
específicas e outros custos relacionados com confiabilidade)  
aplicados em Software de produção própria e melhorias contínuas, 
desenvolvidos internamente para suportar as operações da atividade 
fim da Instituição e regulatórios. Sua mensuração e contabilização 
segue os critérios contábeis do CPC 04 (R1) e Res. BCB n° 07/2020. 
Testes periódicos de impairment são realizados para assegurar que o 
valor contábil não excede o valor recuperável.
13. Depósitos: 31/12/2024 31/12/2023
Saldos de contas de clientes - Livres 590.293 343.423
Total 590.293 343.423
Recurso de clientes, representados por saldos de moeda eletrônica, 
mensurado pelo valor nominal. Mantidos em contas de pagamento 
pré-pagas, para a realização de operações financeiras, como 
transferências, pagamentos de contas e outras operações previstas  
na regulamentação do BACEN, que se constitui patrimônio separado.  
Art. 12 da Lei nº 12.865, de 09/10/2013.
14. Obrigações por Empréstimos e Repasses:

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 6.370 1.138
Cédula de crédito bancário C6 Bank – 485
Desenvolve SP - Agência de fomento 2.432 653
Banco Santander 3.938 –
Não circulante 8.752 9.395
Banco Santander 1.184 –
Desenvolve SP - Agência de fomento 7.568 9.395
Total 15.122 10.533
Recursos oriundos de empréstimos em Instituições Financeiras 
nacionais que foram aplicadas em investimentos estratégicos de 
expansão das operações. Em julho de 2023, o Grupo contratou um 
empréstimo de R$ 10 milhões, com vencimento em 2028, sendo o 
pagamento em cinquenta e oito parcelas mensais, sendo as primeiras 
vinte e uma parcelas apenas o pagamento dos juros e a partir da 
vigésima segunda parcela, juros e principal. A taxa de juros contratada 
é de aproximadamente 6% a.a. Em março de 2024, o Grupo contratou 
um empréstimo de R$ 8 milhões, com vencimento em março de 2026, 
com pagamento em 24 parcelas mensais, com pagamentos de principal 
e juros mensais. A taxa de juros contratada é de aproximadamente  
16% a.a. O empréstimo com o C6 Bank, foi liquidado em 2024.
15. Outros passivos: 31/12/2024 31/12/2023
Fiscais e previdenciárias (1.782) (1.512)
Prov. impostos e contribuições s/ lucro – (85)
Impostos e contribuições sobre serviços
 de terceiros (62) (27)
Impostos e contribuições sobre salários (399) (293)
Cofins (984) (775)
Pis (190) (160)
ISS (146) (170)
IRRF s/ aluguel (2) (2)
Diversas (47.103) (26.661)
Obrigações para aquisição de Bens e Direito (1.883) (5.356)
Despesas de pessoal (1.724) (563)
Outras despesas administrativas (5.170) (2.848)
Valores a pagar sociedade ligada (8.787) (10.225)
Credores Diversos - Pais(1) (29.539) (7.669)
Total (48.884) (28.173)

¹ As operações a receber com partes relacionadas foram contratadas 
sob a forma de mútuos não onerosos, tendo sido formalizadas por 
instrumentos contratuais próprios, com vencimentos de longo prazo e 
cláusulas que consideram a redução do risco de inadimplemento.  
Tais condições refletem a política interna de financiamento e suporte 
entre empresas do mesmo grupo econômico, observando os princípios 
da razoabilidade e do benefício econômico mútuo. ² Esse passivo 
reflete a participação da Companhia em sua Controlada que 
apresentou patrimônio líquido negativo, sendo, portanto, contabilizado 
como obrigação da investidora para com a investida, em virtude de seu 
comprometimento com a continuidade operacional da investida.  
³ Os serviços foram contratados em condições equitativas, e que os 
valores praticados refletem a efetiva contraprestação pelos serviços 
prestados a preço condizentes ao Mercado. Não houve pagamentos 
do pessoal chave da administração para os exercícios findos em 
31/12/2024 e 2023. 29. Informações sobre a controlada: a) A Easyc 
Serviços Financeiros SA é uma empresa com atividade de 
correspondente de instituições financeiras e serviços de informações 
cadastrais detentora de uma plataforma de marketplace de crédito, 
integrando-se às principais instituições financeiras do país com o 
objetivo de facilitar a obtenção de crédito tanto para consumidores 
quanto para empresas. Sua função principal é conectar pessoas que 
precisam de crédito a instituições financeiras que oferecem 
empréstimos, financiamentos e outras modalidades de crédito. Através 
de algoritmos proprietários, a plataforma indica a melhor instituição 
financeira para cada cliente, com base em seu perfil de crédito no 
momento do acesso à plataforma. Esse modelo de negócio visa tornar 
o processo de obtenção de crédito mais simples, acessível e sem 
burocracia, na qual o FITBANK detém 100% (cem por cento) do capital 
social. O investimento está classificado como controlada, sendo 
contabilizado pelo método da equivalência patrimonial, conforme 
estabelecido no Pronunciamento Técnico CPC 18 (R2) - Investimento 
em Coligada, Controlada e Empreendimento Controlado em Conjunto, 
em conjunto com as normas do Banco Central do Brasil (Bacen), 
especialmente a Resolução BCB nº 33, de 29/10/2020, Avaliação de 
Investimentos e Combinação de Negócios e o Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). b) Durante o 
presente exercício, foi identificado que, em períodos anteriores, não foi 
realizado o reconhecimento contábil da equivalência patrimonial 
referente ao investimento na controlada Easyc Servicos Financeiros 
SA. O valor acumulado referente a esses períodos somam uma 
despesa de equivalência de 7.129, o que resultou na necessidade de 
ajustes nos saldos patrimoniais. Este ajuste foi registrado diretamente 
no saldo inicial do patrimônio líquido, conforme estabelecido pelo  
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro, e o Manual de Contabilidade do Sistema Financeiro Nacional 
(COSIF), sem impacto no resultado do exercício corrente,  
Lei 6.404/76, Art. 186, §1º, II. c) Os efeitos retroativos referentes  
aos períodos anteriores foram reconhecidos no patrimonio liquido da 
empresa, em Lucros/(prejuizos) acumulados , no valor de 7.129, sem 
impactar o resultado do exercício corrente. Adicionalmente, por meio 
da aplicação da “Lei do Bem”, a Instituição obteve um valor de crédito 
tributário, no valor de 683, afetando o resultado de dezembro  
2023. d) Reapresentação das demonstrações financeiras: Em 
conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, realizamos a 
reapresentação dos saldos comparativos. O impacto do registro e as 
respectivas correções nos saldos patrimoniais e nos resultados são 
apresentados a seguir:

Demonstração de Resultado
30/06/2023 

(Original) Ajustes

30/06/2023 
(Reapre- 
sentado)

Despesa de Equivalência
 Patrimonial – (1.634) (1.634)
Resultado Líquido do Exercício 7.384 (1.634) 5.750

Demonstração de Resultado
31/12/2023 

(Original) Ajustes

31/12/2023 
(Reapre- 
sentado)

Despesa de Equivalência
 Patrimonial – (2.554) (2.554)
Ganho com “Lei do Bem” – 683 683
Resultado Líquido do Exercício 10.361 (1.871) 8.490

Demonstração de Posição 
 Financeira

31/12/2023 
(Original) Ajustes

31/12/2023 
(Reapre- 
sentado)

Participações Societárias 
 (PL Negativo) (3.096) (7.129) (10.225)
Ganho com “Lei do Bem” – 683 683
Patrimônio Líquido 68.757 (6.446) 62.311

Demonstração de Resultado
31/12/2022 

(Original) Ajustes

31/12/2022 
(Reapre- 
sentado)

Despesa de Equivalência
 Patrimonial – (4.575) (4.575)
Resultado Líquido do Exercício (3.349) (4.575) (7.924)

Demonstração de Posição 
 Financeira

31/12/2022 
(Original) Ajustes

31/12/2022 
(Reapre- 
sentado)

Participações Societárias 
 (PL Negativo) (3.096) (4.575) (7.671)
Patrimônio Líquido 49.397 (4.575) 44.822
30. Prevenção à lavagem de dinheiro: Em cumprimento à legislação 
específica e às melhores práticas para sua gestão eficiente, são feitas 
revisões periódicas e extraordinárias em todos os setores, em 
especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas ocorrem em 
consonância uníssona com a gestão de riscos e controles internos.  
31. Gerenciamento de riscos: a) Gestão de risco operacional: 
Conforme Resolução nº 4.557/2017 e atualizações, informamos que a 
empresa dispõe de estrutura de gerenciamento de risco operacional, 
capaz de identificar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar os riscos 
associados a suas atividades. O risco operacional é a possibilidade de 
ocorrência de perdas resultantes de falhas, deficiências ou 
inadequações de processos internos, pessoas e sistemas ou eventos 
externos. 32. Gerenciamento da estrutura de capital: Visando o 
atendimento à Resolução nº 4.557 de 23/02/2017 do Banco Central  
do Brasil e atualizações, a instituição, adotou uma política de 
gerenciamento de capital que constitui um conjunto de princípios, 
procedimentos e instrumentos que asseguram a adequação de capital 
da instituição de forma tempestiva, abrangente e compatível com os 
riscos incorridos pela instituição de acordo com a natureza e 
complexidade dos produtos e serviços oferecidos a seus clientes.  
a) Gestão de risco de mercado: O risco de mercado está ligado à 
possibilidade de perda por oscilações de preços e taxas em função 
dos descasamentos de prazos, moedas e indexadores das carteiras 
ativas e passivas da empresa. A política da instituição, em termos de 
exposição ao risco de mercado é conservadora, com limites definidos 
e validados pela Diretoria Executiva, sendo o cumprimento deste, 
acompanhado diariamente. Desta forma, a estrutura de gerenciamento 
de risco de mercado da Sociedade está apta a avaliar e monitorar os 
riscos associados, garantindo eficiência na gestão desses riscos, 
controlando ainda, o PRE (Patrimônio de Referência Exigido) de sua 
Carteira, conforme determina a Resolução CMN 4.557/2017 e 
atualizações do Banco Central do Brasil. O risco de liquidez mantendo 
adequadas reservas, linhas de crédito bancárias e linhas de crédito 
para captação de empréstimos que julgue adequados, por meio do 
monitoramento contínuo dos fluxos de caixa previstos e reais, e pela 
combinação dos perfis de vencimento dos ativos e passivos 
financeiros. b) Gestão de Risco de liquidez: O risco de liquidez 
mantendo adequadas reservas, linhas de crédito bancárias e linhas de 
crédito para captação de empréstimos que julgue adequados, por 
meio do monitoramento contínuo dos fluxos de caixa previstos e reais, 
e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e passivos 
financeiros. c) Gestão de Riscos Operacionais: A Fitbank possui 
riscos decorrentes de sua operação, tais como: riscos oriundos de 
falhas, interrupções ou violações em sistemas, processos ou 
infraestrutura de tecnologia da informação, divulgações não 
autorizadas de dados, falhas na autorização das transações de 
pagamento, falhas de processamento, fraudes internas e externas, 
decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos, 
entre outros. Para referidos riscos, a Fitbank adota metodologia de 
identificação, avaliação, monitoramento, gestão e reporte dos riscos e 
planos de ação para mitigação dos riscos, conforme diretrizes 
definidas na Política de Gestão de Riscos Corporativos e Controles 
Internos, bem como na bem como na regulamentação aplicável.  
d) Risco social, ambiental e climático: A Resolução CMN  
nº 4.945/21, estabelece as diretrizes a serem seguidas na 
implementação da Política de Responsabilidade Social, Ambiental e 
Climática (PRSAC). A Instituição, seguindo a regulamentação vigente, 
e de acordo com as melhores práticas de mercado, implementou a 
Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, disponível 
no sítio eletrônico da Instituição, bem como declara, semestralmente, 
os Riscos e Oportunidades Sociais, Ambientais e Climáticas através 
do relatório GRSAC, conforme Resolução nº 139/21 do BACEN.  
33. Prestação de outros serviços e política de independência do 
auditor: Informamos que a empresa contratada para auditoria das 
demonstrações financeiras da Sociedade não prestou no período 
outros serviços que não sejam de auditoria externa. A política adotada 
atende aos princípios que preservam a independência do auditor, de 
acordo com os critérios internacionalmente aceitos, nos quais  
o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer 
funções gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste.  
34. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria está plenamente implementado, 
através de canal próprio através e mail: ouvidoria@fitbank.com.br.  
35. Evento subsequente: Não houve evento subsequente após o 
encerramento das demonstrações financeiras de 31/12/2024 que 
devessem ser divulgados.

A Diretoria
Moises Gonçalves - CRC 1SP 213.033/O-8

Demonstração do Resultado Abrangente

Resultado líquido do
 semestre/exercício

2° Sem 31/12/2024 31/12/2023

10.821 20.924 8.490
Resultado abrangente 10 10 –
Ajustes que serão transferidos
 para resultados: 10 10 –
- Ajustes TVM 10 10 –
Resultado abrangente total 10.831 20.934 8.490

(1) O grupo Credores Diversos - Pais, saldo que reune diversas contas 
de Passivo Circulante, não especificada em rubrica anterior, 
apresentou variação de R$ 21.9 Milhões em relação ao saldo do último 
exercício. Esta variação, refere-se substancialmente a recursos 
aplicados como garantia em operações com cartões de crédito (projeto 
Bin Sponsor). Esses recursos, anteriormente classificados na rubrica 
de “Depósitos” também no Passivo Circulante, foram realocados para 
o grupo “Outras Obrigações”, conforme a natureza de sua utilização 
como garantia de operações vinculadas (IN BCB nº 271/2002).  
16. Contingências: A Instituição está sujeita a contingências fiscais, 
trabalhistas e cíveis. Por ocasião do balanço, a Administração revisa o 
quadro de contingências conhecidas, avalia as prováveis perdas e 
ajusta a respectiva provisão considerando a opinião de seus 
assessores jurídicos e demais dados disponíveis na data de 
encerramento do exercício. Os processos avaliados por nossos 
consultores jurídicos são de natureza cível e trabalhista com 
probabilidade possível de perda, apresentado no quadro abaixo.  
Não há processos classificados pela Administração como a 
probabilidade de perda provável.

31/12/2024 31/12/2023
Processos Judiciais - 
 Risco Perda Possíveis 11.045 6.137
Trabalhistas 1.180 216
Cíveis 9.865 5.921
17. Capital Social:
a. Composição de ações 31/12/2024 31/12/2023
Ações Ordinárias 375.872 375.872
Ações Preferenciais 13.721 13.721
Total 389.593 389.593
Em 31/12/2024 o capital social é de R$ 68.210 dividido em 375.872 
ações ordinárias e 13.721 ações preferenciais, sem movimentações 
em relação ao último exercício. b. Destinações do lucro: O estatuto 
social determina que, do lucro líquido apurado em cada balanço anual, 
serão destinados: - 5% à constituição de reserva legal até o limite de 
20% do capital social. - Pagamento de dividendos aos acionistas de no 
mínimo 5%, observadas as disposições legais aplicáveis. - O saldo, se 
houver, deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral de 
Acionistas, de acordo com a proposta submetida pela administração.
18. Receitas de prestação de serviço: 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de prestação de serviços 95.270 68.742
Total 95.270 68.742
19. Receitas interfinanceira: 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de títulos de renda fixa 48.333 28.209
Total 48.333 28.209
20. Imposto: 31/12/2024 31/12/2023
Despesas de ISS (1.905) (1.375)
Despesas de PIS (1.901) (1.323)
Despesas de COFINS (9.263) (6.385)
Total (13.069) (9.083)
21. Serviços de tecnologia e transações: 31/12/2024 31/12/2023
Execucao de Servicos (27.473) (20.273)
Serviços de Cloud e Infraestrutura (12.158) (16.185)
Total (39.631) (36.458)
22. Serviços bancários: 31/12/2024 31/12/2023
Custos Bancários Operacionais (2.103) (1.371)
Rebate/Comiss. Concessionarias (947) (407)
Total (3.050) (1.778)
23. Depreciação e amortização: 31/12/2024 31/12/2023
(-) Despesas de Amortização - Intangível (9.384) (5.881)
(-) Amortização Ágio Investida (1.035) –
(-) Instalações (44) (42)
(-) Móveis e Equipamentos (202) (190)
(-) Benfeitorias em Imóveis de Terceiros (417) (417)
(-) Outros Imobilizados em Uso (529) (515)
Total (11.611) (7.046)
24. Despesas com pessoal: 31/12/2024 31/12/2023
Salários e Honorários (9.189) (6.034)
Benefícios (5.099) (3.551)
Encargos Trabalhistas (3.172) (2.085)
Outras (301) (495)
Total (17.761) (12.165)
25. Despesas operacionais: 31/12/2024 31/12/2023
Rebate Interfinanceiro (21.723) (20)
Comissões (3.596) –
Despesas Administrativas (1.491) (1.122)
Outros (547) (403)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (1.117) (1.699)
Total (28.473) (3.244)
26. Despesas com serviços especializados:

31/12/2024 31/12/2023
Assessoria (2.184) (2.661)
Auditoria (102) (94)
Consultoria (290) (417)
Contabilidade (284) (239)
Outros (98) (36)
Total (2.959) (3.447)
27. Imposto de renda e contribuição social: A conciliação da 
despesa de imposto de renda (“IR”) e contribuição social (“CS”) é a 
seguinte:

31/12/2024 31/12/2023
Apuração de IR/CS IR/CS IR/CS
Resultado antes da tributação sobre o lucro 25.041 11.622
Adições (exclusões)
Despesas não dedutíveis 838 2.045
Despesas/(reversão) de contingências 5 –
Despesas/(reversão) de provisões
 de liquidação duvidosa (2.932) –
Despesas/(apropriação) de gastos
 com ativos diferidos – (12)
Lucro real 22.952 13.655
Compensação de prejuízo fiscal 
 e base negativa (5.034) (4.863)
Base de apuração IR/CS 17.918 8.792
Encargos à alíquota de 15% de IR + 10% 
 de Adicional (4.456) (3.028)
Incentivos fiscais - PAT 75 19
Incentivos Fiscais - Lei do Bem 1.876 975
Encargos de 9% de CS (1.613) (1.099)
Total das despesas de IR e CS (4.117) (3.133)
28. Partes relacionadas: Os saldos das operações ativas e passivas 
envolvendo partes relacionadas são os seguintes: 
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Valores a receber partes relacionadas¹ 8.482 8.128
Passivo
Valores a pagar partes relacionadas
 (Passivo a Descoberto) ² 8.437 10.225
Despesas³
RPH Serviços em Tecnologia Ltda. 1.260 780
OSF Soluções Ltda - ME 1.260 780
JFC - ME 1.260 780

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Ilmos. Srs. Acionistas e Diretores da Fitbank Instituição de Pagamento S.A. São Paulo, SP. 
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras do Fitbank Instituição de Pagamento S.A. 
(“Fitbank”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fitbank Instituição de Pagamento S.A. (“Fitbank”) em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações financeiras:  
a) Bacen-SME-Saldo Próprio: Até o término de nossos exames, recebemos parcialmente informações e composições 
de saldos, relativos aos valores Bacen-SME-Saldo Próprio, cujo montante é de R$11.032 mil, sendo assim, não foi 
possível concluir sobre eventuais impactos sobre as demonstrações financeiras da Instituição findas naquela data, 
caso este procedimento tivesse sido concluído de forma satisfatória. Deste modo, não foi atendido o disposto no § 2º 
do artigo 8.º da Resolução BCB nº 120, de 27 de julho de 2021, atualizada pela Resolução BCB nº 367, de 25 de janeiro 
de 2024. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada: “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a “Fitbank”, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida foi suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfases: 
Operações com parte relacionadas: Chamamos a atenção para o assunto comentado na nota explicativa nº 28, às 
demonstrações financeiras da Instituição possuem operações e transações em montantes significativos com partes 
relacionadas. Consequentemente, os resultados das suas operações poderiam ser diferentes daquelas obtidas, caso 
estas operações fossem efetuadas com partes não relacionadas. Nossa opinião não contém qualquer modificação 
relacionada a este assunto. Investimentos em empresa controlada: Conforme nota explicativa n° 10, às 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 a Instituição possui investimentos realizados na empresa 
Easyc Serviços Financeiros S.A., no montante de R$ 19.661 mil. As demonstrações financeiras da referida empresa 

não foram revisadas por nós ou por outros auditores independentes, sendo assim, ficamos impossibilitados de 
confirmamos o patrimônio líquido e sua adequada representatividade. Como consequência, não nos foi possível 
concluirmos sobre os efeitos desta limitação e seus impactos sobre as demonstrações financeiras da Instituição findas 
naquela data. Nossa opinião não contém qualquer modificação relacionada a este assunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores: A Administração da Instituição é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre este relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras:  
A Administração do “Fitbank” é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade do 
“Fitbank” continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança do “Fitbank” são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 

uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes profissional ao longo da auditoria. Além disso: i. Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. ii. Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. 
iii. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração. iv. Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou circunstâncias que possa levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional do “Fitbank”. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais 
manter-se em continuidade operacional. v. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  
vi. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de maio de 2025.
FINAUD Auditores Independentes SS – CNPJ: 20.824.537/0001-83. CRC: 2 SP 032.357/O-7 - CVM nº 12.238 

Almir Matias Gruje – Contador CRC 1SP 212.435/O-4

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 2D1D-A09C-A8DB-4AF1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

D
1D

-A
09

C
-A

8D
B-

4A
F1

.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Sábado a segunda-feira, 27, 28 e 29 de setembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

27/09/2025

SURFACE SOLUTIONS BRASIL LTDA.
 CNPJ 58.528.177/0001-45 -  NIRE 35265777231

3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SURFACE SOLUTIONS BRASIL LTDA.
(I) MILLIPORE INTERNATIONAL HOLDINGS S.À.R.L, sociedade anônima estrangeira, devida-
mente constituída e existente de acordo com as leis de Luxemburgo, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 19.311.028/0001-78, com sede em 46, Place Guillaume II, 
L-1648, Luxemburgo, representada por seus procuradores, Sr. José Arnaud de Carvalho Coelho, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.224.059, IITB/PE e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob o 
nº 712.098.754-20, residente e domiciliado em Alameda Chile, 181, Cond. Res. 02, Residência 
Alphaville, CEP 06470-190, na cidade de Barueri, estado de São Paulo e Sr. Luiz Alberto Barreto, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 04.797.252-6, IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 606.485.207-06, residente e domiciliado 
na Rua Escr. José Américo de Almeida, nº 608, CB 1, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22795-045, 
na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro; e (II) MERCK CHEMICALS BV, sociedade 
limitada estrangeira, devidamente constituída e existente de acordo com as leis dos Países Bai-
xos, inscrita no CNPJ sob o nº 05.518.207/0001-76, com sede em Haarlerbergweg 21, 3e etage, 
1101CH, Amsterdã, Holanda, representada por seus procuradores, Sr. José Arnaud de Carvalho 
Coelho, acima qualificado, e Sr. Luiz Alberto Barreto, acima qualificado. Na qualidade de úni-
cas sócias da SURFACE SOLUTIONS BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ sob o nº 58.528.177/0001-45, registrada na Junta Comercial do São Paulo (“JUCESP”) 
sob o NIRE 35265777231, com sede na Praça João Duran Alonso, nº 34, 12º andar, sala 121ª, 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-070 (“Sociedade”), resolvem, de comum 
acordo, promover a 3ª Alteração do Contrato Social, conforme as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As sócias aprovam, de forma unânime, sem quaisquer restrições ou res-
salvas, o Protocolo de Cisão Parcial e Justificação, celebrado no dia 31 de julho de 2025 (Anexo 
I), entre a Sociedade e a MERCK S.A., sociedade anônima constituída sob as leis do Brasil, com 
sede na Estrada dos Bandeirantes, nº 1.099, Jacarepaguá, CEP 22710-571, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 33.069.212/0001-84 e com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 
33.3.0002278-3 (“Merck”). CLÁUSULA SEGUNDA: As sócias ratificam a nomeação da empresa 
especializada Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., uma sociedade sim-
ples limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 49.928.657/0002-00, com sede na Rua São Bento, nº 18, 
15º e 16º andares, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20090-010, como a 
empresa especializada para a elaboração do laudo de avaliação do valor contábil líquido dos ativos 
e passivos da Merck a serem cindidos e transferidos para a Sociedade (“Parcela Cindida”), anexo 
ao presente como Anexo II (“Laudo de Avaliação”). CLÁUSULA TERCEIRA: As sócias aprovam, à 
unanimidade, o Laudo de Avaliação (Anexo II) do valor contábil líquido da Parcela Cindida, elabo-
rado com base no balanço patrimonial especialmente levantado em 30 de junho de 2025 (“Balanço 
Patrimonial”). CLÁUSULA QUARTA: Ato contínuo, as sócias aprovam a cisão parcial da MERCK 
com a transferência para a Sociedade da Parcela Cindida, nos termos do Protocolo de Cisão Par-
cial e Justificação, e declaram que o valor contábil líquido da Parcela Cindida é de R$ 4.528.158,55 
(quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos) de acordo com o Balanço Patrimonial e conforme confirmado pelo Laudo de Avaliação. 
CLÁUSULA QUINTA: Em razão da aprovação da cisão parcial, o capital social da Sociedade 
passa de R$ 3.610.000,00 (três milhões, seiscentos e dez mil reais) para R$ 8.138.158,00 (oito 
milhões, cento e trinta e oito mil, cento e cinquenta e oito reais), elevando-se, portanto, no valor 
de R$ 4.528.158,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e cinquenta e oito reais), 
mediante a emissão de 4.528.158 (quatro milhões, quinhentas e vinte e oito mil, cento e cinquen-
ta e oito) novas quotas, as quais são integralmente subscritas e integralizadas pela MILLIPORE 
INTERNATIONAL HOLDINGS S.À.R.L. A MERCK CHEMICALS BV renúncia a todo e qualquer 
direito de preferência que possa ter para subscrever quaisquer novas quotas ao capital social da 
Sociedade a serem emitidas. Tais quotas são integralizadas mediante a absorção da Parcela Cin-
dida pela Sociedade, com base em seu valor contábil líquido em 30 de junho de 2025, conforme 
estabelecido na Cláusula Quarta acima, mas sem computar o saldo de R$ 0,55 (cinquenta e cinco 
centavos), que será destinado para reserva de capital para uso futuro. Dessa forma, o artigo 5º, do 
Capítulo IV do Contrato Social, passará a viger com a seguinte redação: “IV. CAPITAL SOCIAL 
E QUOTAS. Artigo 5 - O capital social da Sociedade é de R$ 8.138.158,00 (oito milhões, cento e 
trinta e oito mil e cento e cinquenta e oito reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, dividido em 8.138.158 (oito milhões, cento e trinta e oito mil e cento e cinquenta 
e oito) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas da seguinte forma: (a) A 
MILLIPORE INTERNATIONAL HOLDINGS S.À.R.L é titular de 8.138.157 (oito milhões, cento e 
trinta e oito mil e cento e cinquenta e sete) quotas no valor nominal total de R$ 8.138.157,00 (oito 
milhões, cento e trinta e oito mil e cento e cinquenta e sete reais); e (b) A MERCK CHEMICALS B.V 
detém 1 (uma) quota no valor nominal de R$ 1,00 (um real). Parágrafo 1 - A responsabilidade de 
cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas as sócias são solidariamente responsáveis 
pelo pagamento do capital social da Sociedade. Parágrafo 2 - Todas as quotas são indivisíveis à 
Sociedade e cada quota confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas reuniões de sócios.”. 
CLÁUSULA SEXTA: Tendo em vista as deliberações acima tomadas, resolvem as sócias, por una-
nimidade, consolidar o Contrato Social. Declaramos para todos os fins que esta ata foi registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 300.091/25-4, no dia 20 de agosto de 2025.

WAY CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006-486-68

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de Setembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de setembro de 2025, às 09h00, na sede social da WAY CONCESSÕES S.A.
(“Companhia”), localizada na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a
presença dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. André
Felipe Fernandes Figueira e secretariada pelo Sr. Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas para
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a criação de capital autorizado, permitindo assim que a
Companhia aumente seu capital social até o limite de R$ 625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões de reais), por
deliberação do Conselho de Administração da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da
Companhia; (ii) a emissão de 1 (um) Bônus de Subscrição, dentro do limite de capital autorizado da Companhia; (iii) a
reforma e consolidação do estatuto social da Companhia; e (iv) a autorização aos Diretores da Companhia para a prática
dos atos necessários à implementação do quanto deliberado nesta Assembleia. 4. Deliberações: Após exame, discussão
votação das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 4.1. Registrar que a ata a que se refere a presente assembleia geral será
lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do art. 130 da Lei das S.A. 4.2. Aprovar, nos termos
do art. 168, da Lei das S.A., a criação do capital autorizado, permitindo assim que a Companhia aumente seu capital social
até o limite de R$ 625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões de reais), por deliberação do Conselho de
Administração da Companhia e independentemente de reforma estatutária, cabendo ao Conselho de Administração
estabelecer as condições da subscrição e integralização das novas ações, respeitado o limite de valor estabelecido do
capital autorizado. 4.3. Em razão do quanto deliberado no item 4.2 acima, os acionistas aprovam a alteração do Artigo 5º do
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da
Companhia totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de reais), dividido em 5.000.000.000 (cinco bilhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Os
acionistas terão o direito de subscrição na emissão de novas ações pela Companhia na proporção de sua participação no
capital social, de acordo com as disposições previstas na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - Exceto conforme
previsto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, os acionistas não poderão, direta ou indiretamente,
vender, ceder, transferir, alienar ou impor quaisquer gravames sobre as ações por eles detidas. Parágrafo 4º - Fica vedada
a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, exceto caso aprovada pela unanimidade dos acionistas. Parágrafo 5º -
A integralização do capital social subscrito será realizada mediante deliberação do Conselho de Administração, ao qual
competirá estabelecer as condições da integralização, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização, observado o
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 6º - Fica autorizado o aumento do capital social da
Companhia, até o limite de R$ 625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhões de reais), sem a necessidade de reforma
estatutária. Parágrafo 7º - Na hipótese de aumento dentro do limite de capital autorizado, o capital poderá ser aumentado,
por deliberação do Conselho de Administração, por meio da subscrição de novas ações ordinárias, ou da capitalização de
lucros ou reservas, com ou sem emissão de novas ações. Parágrafo 8º - Na hipótese de aumento dentro do limite do capital
autorizado, o Conselho de Administração deverá fixar o número, a classe e a espécie das ações, o preço de emissão e as
condições de integralização, e deve estabelecer se a subscrição será pública ou particular.” 4.4. Aprovar a emissão pela
Companhia de 1 (um) Bônus de Subscrição, dentro do limite do seu capital autorizado, em favor do Kinea Equity Infra I Co-
Invest Fundo de Investimento em Participações Responsabilidade Limitada (“Acionista Ingressante”), cujos termos e
condições constam do certificado que integra a presente ata na forma do seu Anexo I (“Bônus de Subscrição”). 4.4.1.
Consignar que o Acionista Ingressante pagou, nesta data, o valor de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais)
à Companhia a título de preço de emissão do Bônus de Subscrição. Os valores recebidos pela Companhia em razão da
emissão do bônus de subscrição e sua alienação ao Acionista Ingressante serão destinados à reserva de capital, nos termos
do art. 182, §1º, “b”, da Lei das S.A. 4.4.2. Os acionistas (i) Kinea Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia; (ii) Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutra Responsabilidade Limitada; e (iii) 4Road
Concessões S.A. renunciam, neste ato, ao seu direito de preferência para a subscrição de bônus de subscrição
equivalente, para os fins do art. 171, §3º, da Lei das S.A., declarando nada ter a reclamar, a qualquer título e a qualquer
tempo, com relação à eventual subscrição de ações pelo Acionista Ingressante, nos termos e condições previstos no Bônus
de Subscrição. 4.4.3. Consignar que a emissão de Bônus de Subscrição ora aprovada deverá ser averbada no respectivo
Livro de Registro de Bônus de Subscrição da Companhia. 4.5. Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da
Companhia, a fim de refletir as deliberações tomadas nesta Assembleia, cuja nova redação consolidada passa a integrar a
presente ata na forma do seu Anexo II. 4.6. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos
necessários ou convenientes para a implementação das deliberações ora aprovadas, assim como assinar todos os
documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições estabelecidos no presente instrumento.
5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual se lavrou a
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São
Paulo/SP, 12 de setembro de 2025. Mesa: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente, Paulo Augusto Franzine -
Secretário. Acionistas Presentes: 4Road Concessões S.A., João Leopoldino Neto e Paulo Augusto Franzine, Kinea
Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, por suas gestoras Kinea Private Equity
Investimentos S.A. (p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri Bigoni e Aymar
Ferreira de Almeida Júnior), Kinea Equity Infra I Private Fip em Infraestrutura Responsabilidade Limitada, por suas
gestoras Kinea Private Equity Investimentos S.A. (p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p.
Marcio Verri Bigoni e Aymar Ferreira de Almeida Júnior). Acionista Ingressante: Kinea Equity Infra I Co-Invest Fundo de
Investimento em Participações Responsabilidade Limitada, por suas gestoras Kinea Private Equity Investimentos S.A.
(p. Marcio Verri Bigoni e Cristiano Lauretti) e Kinea Investimentos Ltda. (p. Marcio Verri e Aymar Ferreira de Almeida Júnior).
JUCESP nº 341.687/25-0 em 23/09/2025.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 29.938.085/0001-35 - NIRE nº 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de setembro de 2025, às 09h15, na sede social da Companhia, localizada na Es-
trada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Roberto Penna Chaves Neto. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membros do Conselho de Administração. 6. DE-
LIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram apro-
var: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) 
A eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MEN-
DES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/
MF sob o nº 071.918.857-18, para ocupar o cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, com mandato a partir de 15 de setembro de 2025; e (ii) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasi-
leiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 004.314.410-14, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato a partir da presente data, ambos com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila 
Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000, e mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2027, permane-
cendo em seus cargos até a eleição e posse de seus respectivos substitutos. Os membros do Conselho de Administra-
ção ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não 
estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, confor-
me Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Compa-
nhia; A composição do Conselho de Administração da Companhia, a partir de 15/09/2025, passará a ser a seguinte: 
(i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.918.857-18, membro efetivo e Presidente do Con-
selho de Administração da Companhia; (ii) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, portador da Cédula de Identidade RG nº 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 004.314.410-14, 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, enge-
nheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.398.467/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
079.221.388-22, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com endereço profi ssional na 
Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES 
NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 070.803.997-93, com endereço profi ssional à Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, bairro 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-070, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (v) SÉR-
GIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 873.683.078-04, com endereço profi ssional na Avenida Queiroz Fi-
lho, nº 1.560, sala 112, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, membro efetivo do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo permanecer em seus 
cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comer-
cial competente. São Paulo/SP, 11 de setembro de 2025. Assinaturas: Roberto Penna Chaves Neto, Presidente e Fer-
nanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., 
por Roberto Penna Chaves Neto; e (2) RUASINVEST S.A., por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz e por Paulo José Dinis Ruas. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Roberto Penna Chaves Neto - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 342.969/25-0 em 23.09.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de setembro de 2025, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 
4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Roberto Penna Chaves Neto. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição de membros do Conselho de Administração. 6. DELIBERAÇÕES: 
As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratu-
ra da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A eleição dos se-
guintes membros do Conselho de Administração: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-
18, para ocupar o cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia, com mandato a 
partir de 15 de setembro de 2025; e (ii) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, para ocu-
par o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com mandato a partir da presente data, 
ambos com endereço profi ssional na sede da Companhia, e terão mandato até a realização da Assembleia Geral Ordi-
nária de 2027, permanecendo em seus cargos até a eleição e posse de seus respectivos substitutos. Os membros do Con-
selho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e conse-
quentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede 
da Companhia; A composição do Conselho de Administração da Companhia, a partir de 15/09/2025, passará a ser da 
seguinte forma: (i) ANDRÉ GUSTAVO SALCEDO TEIXEIRA MENDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº. 10.738.189-9/IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.918.857-18, membro efetivo e Presi-
dente do Conselho de Administração da Companhia; e seu respectivo suplente, ROBERTO VOLLMER LABARTHE, bra-
sileiro, casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 468.919.357-68; (ii) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº. 15.398.467/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 079.221.388-22, membro efetivo do Conselho de Admi-
nistração da Companhia; e seu respectivo suplente, RICARDO ALEXANDRE PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 26.094.599-2/SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 567.654.523-
20; (iii) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93, com endereço profi ssional na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, n°. 8.501, 5° andar, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.425-07, membro efetivo do Conselho de Ad-
ministração da Companhia; e sua respectiva suplente, JULIANA CRISTINA RODRIGUES CRISCUOLO REBEHY, bra-
sileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 29.815.097-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
219.833.318-05; (iv) MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, membro efetivo do Conse-
lho de Administração da Companhia; e seu respectivo suplente, IGOR DE CASTRO CAMILLO, brasileiro, casado, con-
tador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 11.625.227-1/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 090.464.367-05, to-
dos eles com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
873.683.078-04, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e seu respectivo suplente, PAULO JOSÉ 
DINIS RUAS, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. W501775-F/RNE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 128.477.058-30, ambos com endereço profi ssional na Avenida Queiroz Filho, nº. 1560, sala 112, bair-
ro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000; e (vi) STEPHAN JOINOVICI CADIER, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº. 36.683.936 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
229.914.608-30, com endereço profi ssional na Avenida Paulista, n.º 1.842, Torre Norte, 23º andar, Bela Vista, São Paulo/
SP, CEP 01.311-200, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato de 2 (dois) anos 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitu-
tos. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmen-
te, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 
nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 11 de setembro de 2025. As-
sinaturas: Roberto Penna Chaves Neto, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) MO-
TIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por Roberto Penna Chaves Neto; (2) RUASINVEST S.A., por Ana 
Lúcia Dinis Ruas Vaz e por Paulo José Dinis Ruas; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifi co que 
a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Roberto Penna Chaves Neto - Presidente da Mesa - Assina-
do com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 342.968/25-7 em 23.09.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 2D1D-A09C-A8DB-4AF1.
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